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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00249/2020-CPL

TERNO DE COHTRATO QUE E:NTRE SI CELEBPM! A PREFEITURA NUNICIPAL DE
ITAPOROROCAE C DE A FERREIRA E CIA LTDA, .PARA FORNECIMENTOCONFORME
DISCRIMINADONE'STE INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n"
09.l65.l76/000l~78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Bras i.Lei r a , viúva, Professo-ra, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nO 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSI?/PB, doravante
simplesmente CONT'RATANTE,e do outro lado C DE A FERREIRA E CIA LTDA - RUA SARGENTOSILVINO
MACEDO, 3 - 8AO JOSE - GARANHUNS- PE, CNPJ n° 33.330.526/0001-99, neste ato representado por
Ronaldo Pereira da Silva, Brasileiro, Solteiro, Motorista, residente e domiciliado na Rua
Doutor Nemercio Freire Mendonça, 365, santa Rosa - Palmares - PE, CPF n° 024.883.674-94,
Carteira de Identidade n" 5055749 SSP-PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00036/2020, processada nos
termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002 e. subsidiariamente a Lei Federal n"
8.6'6.6, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
r..funicipal n? 028, de 30 de De z.embr-o de 2,005; Decreto Municipal n? 015, de 0.4 de Janeiro de
2013; e Laq i s Lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O pr e serit.e contrato tem por obj eto: Aqui s Lçõe s parceladas de Materiais de Expediente para
melhor atendimento e funcionamento de todos os setores da Admí.ni s t r ação .Municipal, e Fundo
Municipal de Saúde.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentaç:la, especificações técnica!'; correspondentes, processo de
1 ici tação modalidade Pregão Presencial n° 00036/202 O e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 1.413,36 (UMMIL QUATROCENTOS
E TREZE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS).
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DISCRIMINAÇÃO
Bastão de cola guente, _<Jrósso.
Caderno capa dura, tamanho pequeno, c/48 fls.
Caderno p/desenh0JPe~ueno
Calculadora de 12 dí.\1ito~~ com bateria.
Caneta marca texto, cores diversas.
Carbono c/l face.,cor preta, cx. c/100 fls.
Cola de Isopor, tubo com 900g.
Envelope I:Japelmadeira A4
Etiquetas adesivas p/ lacre cores variadas
Fitã crepe, larga, tm; 48romx SOm.
Giz de cera, caixa c/12 cores.
Lápis grafite n.o 02, sem ponteira, pacote c/144
unidades.
Pàpel contact, cores diversas, rolo c/10m.
Papel paraná, (80cm x 1,00m).
Papel pautado, resma c/400 fls.
Perfurador para no minimo 50 folhas
Perfurador, tamanho grande.
Tela pi p í.nt.ur a tamanho 60x80 cm
Tinta'·ac~ílica p/ tela cores variadas
Tinta guache, pote c/15ml, cores variadas.
Tinta p/marcador de Quadro Branco, tubo c/20ml,
cores variadas.
Tinta, d.í.mensí.orre.L com glitter, r eLevo, cor-es
diversas, c/35ml.
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L~~rbono dupla, face, na cor preta" cx ci1,OO f~_ HELIOS, ex ° 3'8~_!~ _- /111 JI 166 (Caixa correspondência dupla em poLdes t í r eno , cor ACRlMENT+--u'-n-d-+-----+j 39,--W--l JJt '1
, .tr anspe r ent,e ou fumê. Dimensões: 111x253x435 5 _, _~~197~00'
~ 176 ,jFe<::ho dourado cl 100. I ROGINI.. í_P:_'C.;...t.;__t__ Oc:_--,C__ 6,90 ~$_ -
____ ~ _ Total:[ 1.413,33

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de umano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderãó sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesmaproporção da variação verificada
no IPCA-IBGEacumulado, tomando-s.e por base o mês de apresentação da r espect.Lva proposta,
exclusivamente para as obr í qações iniciadas e concluídas após a ocor r ê nc.ia da anualidade.
Nos reajustes, subsequent.e s ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice ele reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. F'Lc a o Contratado obriga.do a
apresentar memória de cálculo referente ao reaj ustamento de preços do valor remanescente,
sempre q).leeste ocorrer.
Nas aferições finais" o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defini ti vo.
caso O índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, ser á adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então emvigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as par t.es elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
08.000 Sec Munic lnfra ~st, Meio Ambe Kec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultura
12.120 Fundo Municipal dé Saude de Itapororoca
3390.30 Materiail. de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pa.gamento será ef et.uado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:
O prazo máximó de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e
hipóteses previstas no Art. 57, § 10, da Lei ,8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o fina], do exercício financeiro de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a Executar devidamente o f c.rne.ci.ment.o descri to na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de ati vidaàe
r eLací.onada ao obj eto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
LrLbu Lá r i a e Lraba Lh.i s La-, bem oomo [JOL Lodas as de s pe s a s e comp rorn.i s so s a s s um.i dos , a que Lque r
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c. -, Mant,e,r prepos,to cap",t.:do e idõneo , aceito pelo c,ontr,atante,' ~a d,O da execução do
cOntrato, que o represente lntegralmente em tódos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo e tar os informes e
esclarecimentos solicitados;
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o paqament.o relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para, o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a mais ampla 'e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atr í.bu i çõe s de Gestor e Fiscal deste cont.re t.o , nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes .a
essas atribuições.



e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a dev ida autorização expressa do Contratante;
g - Mant'er; durante a vigência do contrato, em compatibilidade coro as obrigações asaurnidas ,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no r.espectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

ou a terceir~!' ~
ou reduzindo essa

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica Obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nas compr.as, até o respectivo limite fixado no Ar:t. 65, § 1" da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as
supressões resultantes de acordo c.elebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Executado o presente contrato e obaervadas as: condições de adimplemen:to das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposiçoes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida á prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sob:re o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contrat:ado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d simul taneamente, qualquer das penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos Casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efeti vo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM= N x VP x I, onde: EM= encargos
moratórios; N número de dias ent.re a data prevista par.a 9 pagamento e a do efeti vo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim
apurado: I = (TX -ê- 100) -i- 36'5, sendo TX = percentual do IPCA-rBGEacumulado nos últimos doze
meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venh", a ser ext:lnt:o ou
de qualquer forma não possa mais ser ut.i.Lí.z.ado , será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então emvigor.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes eLeqem o ',fOJ::O da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(dilas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca de Nov.embrode 2020.

TESTEMUNHAS PELO

DEBRITO

PELOCONTRATADO

j2 .: c___
C DE A FERREIRA E CIA LTDA
RONALDOPEREIRADASILVA
0.24.883.674-94


